
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

CONTRATO N.2 277/2015
TOMADA DE PREOS N. 029/2015
LC 257/2015 - Homologado em 31/12/2015

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0
MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO E A EMPRESA WElLER PROMOçOES E EVENTOS LTDA - ME.

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG ri 9 903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 9 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: WElLER PRoMocôEs E EVENTOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 09.356.744/0001-18, estabelecida na Rua Dorothea
Gottschalk Fischer, 570— Sala 1 - Loteamento For do Sol, Cidade de Entre Rios do Oeste -
PR, CEP n. 9 85.988-000, telefone de contato n. 9 45-3257-1113 /1 9966-7013, neste ato
representada por seu Sócio Administrador o senhor Vilmar Weller, portador do CPF n.2
550.088.959-15, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de
21 de junho de 2093, suas alteraçöes subsequentes e legislação pertinente, Licitaço
modalidade TOMADA DE PREOS N. 029/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Execuçâo, na forma de empreitada global, da obra de reforma e am pliacäo da Creche
Municipal Gotinha de Mel, sito a Rua Guarapuava, Quadra 02— Lote 15, sede do MunicIpio de
Pato Bragado - PR.

Parágrafo Unico: A CONTRATADA exarninou detalhadamente o projeto, as especificaçoes e
toda a documentaço da licitação respectiva e se declara em condiçoes de executar os
serviços em estrita observância corn o indicado no projeto, nas especificaçOes e na
docurnentaçao levada a efeito pelo Processo de Licitação —Tomada de Preços 029/2015.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazern parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, as
seguintes docurnentos: 	 -

-	 Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 029/2015, corn todos as seus anexos, inclusive
Memorial Descritivo, Planilhas e Projetos de engenharia; e

II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de 23 de dezernbro de 2015. 	
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUCAO
Os serviços e rnateriais necessários a conclusão da obra, objeto deste contrato, serào
executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade corn as
especificaçoes constantes do Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 029/2015, obedecendo os
requisitos de QUALIDADE, RESISTENCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANçA, previstos nas
Normas do Ministérjo do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZACAO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto
do presente contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da
CONTRATANTE, para avaliação de que cis serviços foram executados de acordo corn o
previsto na proposta pela partes e neste contrato adrninistrativo.
§ 12 - 0 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e
segurança corn que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 2 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo
coma a proposta aprovada pelas partes e/ou corno previsto no contrato.
§ 39 . Todas as ocorrências que vierern a prejudicar o andamento do presente CONTRATO
deverao ser comunicadas, irnediatamente e por escrito, a Diretoria de Gestäo de
Suprirnentos, que procederá a abertura de processo cornpetente. Antes de cornunicar a
Diretoria de Gestào de Suprirnentos, o fiscal do contrato podera, primeiramente, comunicar
oficialmente a empresa sobre o problerna ocorrido, determinando o prazo para a defesa.
Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, ento, tal comunicaçäo a Diretoria
de Gestao de Suprimentos.
§ 49. Pela execuçâo dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o
MUNIC1PIO pagará a CONTRATADA, a importância de R$ 239.534,49 (duzentos e trinta e
nove mil quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos), por medição, em
ate 10 (dez) dias apOs o aceite pela fiscalizaçao, conforrne tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ 95.813,80	 40%
MAO-DE-OBRA	 R$ 143.720,69	 60%
TOTAL	 R$ 239.534,49	 100%

§ 52 . No preço apresentado nesta cláusula ja estho inclusas as despesas corn irnpostos,
seguro, taxas e demais encargos necessários a execução do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
0 pagarnento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICIPIO a
CONTRATADA por mediçâo, rnediante a apresentação, por parte da CONTRATADA dos
seguintes docurnentos:

Declaraçao que a empresa contratada possui escrituraçâo contábil regular e que 0
valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura n5o é superior
ao de aquisiçäo, cornprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.2/11.
de 10/05/2002), encontra-se devidarnente contabilizado, flrmado por conta,lor
devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada. 	 I /
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II- Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestaçäo de serviços, de acordo com o
valor discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN N. 69, de 10/05/2002),
para fins de retenção dos 11% para a previdência social sobre o valor da mäo-de-
obra.

Ill-	 Alvará de construção	 -
IV- Laudo de mediço da obra, contendo a especificaçao e quaptificaçào dos serviços

executados, devidamente datados e assinados pela fiscalização.
V- Comprovantes de que o contrato se mantém em situação regular no comprimento

dos encargos sociais.

- Parágrafo Prirneiro.
O pagamento será efetuado conforme e comprovaçäo dos cronogramas fIsicos da obra,
mediço realizada pelo CONTRATANTE e prévia apresentação de GFIPS com a comprovaçâo
de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados
que atuam na execuçào da obra, bern como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

- Parágrafo Segundo.
CondiçOes rnInimas de pagamento:

• 19 Pagamento
• Matricula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS
• ART deexecução
• Alvará de construção

Ultimo pagarnento:
• CNDdaobra
• Termo de recebimento provisório
• Certidão de conclusäo de obra
• A presen tar documentoçüo e registro dos atos e fatos re/a tivos a execuçüo

(diário de obras, memorandos, m?diçöesfotos,..)

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E DA VIGENCIA DO CONTRATO
A contratada obriga-se a entregar a obra concluida, sern nenhurna pendência e
provisoriamente recebida, dentro de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da
emissão da ordem de serviço. 0 Prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e
sessenta dias), contados da data da assinatura deste Termo Contratual.

Parágrafo ünico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execuçào da obra em ate 05 (cinco)
dias corridos após a emissäo da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viaço,
Obras e Serviços Püblicos.

OBRA
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o prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também
quando houver necessidade e interesse do Municipio, desde que preenchidos os requisitos
legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalizaçao do MUNICIPIO acompanhará a execuçâo da obra em todas as suas fases,
registrando as ocorrências no DIARIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o
Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalizaçào do MUNICIPIO e
da CONTRATADA.

§ 1. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissào do Termo previsto nesta cláusula, o
MUNICIPIO constituirá Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequacão aos
termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada,
o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 2. 0 Recebjmento Definitivo ou Provisório nâo exime a CONTRATADA da
responsabilidade civil e ético-profissional previstos na Legislaçâo, pelos materials e mao-
de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mâo-de-obra utilizada para a
execuçâo da obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem as
especificaçOes aqui estabelecidas e também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçöes da
CONTRATADA:
- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mao-de-

obra que se façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não
tenham sido incluldos nas planilhas de quantitativos pelo MUNICIPIO, porém
constantes das especificaçOes fornecidas para a elaboração da proposta e
pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçOes trabaihistas, securitárias,
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos a
mão-de-obra e materials utilizados, bem como os decorrentes de responsabilidade
civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuizo causado as instalaçOes e ao pessoal
do MUNIC1PIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas
decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execuçäo dos serviços, confrontar entre si Os desenhos,
quantitativos e especificaçoes envolvidas dando conhecimento a fiscalização da
programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros, omissöes ou. 44Zidas,
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deverá apresentar proposta de soluçOes, cabendo a fiscalizaçao aceitar ou solicitar a
apresentaço de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos que causar ao MunicIpio
de Pato Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
especialmente no que se refere ao cumprimento das especificaçôes, projetos e prazo
de execução;

VI -	 Efetuar as suas expensas, o transporte de pessoal, materials e equipamentos, ate o
local da obra;

VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execuçäo do
contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deverao ser executados em consonância com o memorial descritivo, com
qualidade compatIvel com as normas vigentes;

IX -	 Deverã atender na integra a Iegislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a
qualquer tempo pelo CONTRATANTE;

X - Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na
obra ou em decorrencia da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização
ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificaçao técnica apresentada por ocasião do
processo Iicitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteraçào do
acervo técnico, devera providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo
comunicaçäo previa ao CONTRATANTE.

XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos as recursos fisicos, humanos e materiais necessários a execuçäo dos serviços

contratados seräo fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela
quantidade, qualidade e utilizaçäo.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros
necessários a execução e Iiberaçào da obra, antes da expedição do Termo de
Recebimento Provisório a ser Iavrado pela Fiscalização;

XV - Manter contatos com o MUNIC1PIO, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados no
Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (três) dias üteis;

XVI - Man ter em compotibilidade corn as obriqaçöes pot ela assumidas, todas as
con diçöes de habilitaçöo e qualificocao exigidas no Edital de TOMADA DE PREOS
n. 2 CP- 02912015, durante a execuçâo deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÔES DO MUNIC1PIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçOes do da
CONTRATANTE, afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I -	 Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II -	 Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as

ocorréncias no Diana de Obras, sendo que a fiscalizaçäo peniódica näo implica na
aceitação tácita de etapas e serviços executados; 	

V4^
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III -	 Realizar os trabalhos de aceitaçào e recebimento, na época oportuna, emitindo os
respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, teletone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de
obras da CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscaIizaço da obra;
c) Prazo para execuçäo da obra;
d) Data do inIclo das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de força major;
e) Substituiçâo de desenhos ou especificaçöes;
f) Dávidas, alteraçOes e definiçoes;
g) Inicio e término dos principals serviços;
h) Comunicaçôes em geral, entre a CONTRATADA e 0 MUNICIPIO.

IV - Efetuar a retençào da contribuiço previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o
valor da mâo-de-obra incidente por ocasiào do pagamento e recolher para o INSS, de
acordo corn as normas previstas nas InstruçOes Normativas em vigor.

V -	 Fornecer todos os elementos e prestar todas as informaçöes necessárias a execução
do objeto;

VI -	 Exercer a fiscalizaço dos serviços por servidores especialmente designados e
documentar as ocorrências havidas;

VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execuçäo do contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
0 atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa
de 0,1% (zero vIrgula urn por cento) por dia de atraso, Iimitada a 3% (tres por cento) -
equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o valor total do contrato, isentando,
em conseqUência, 0 MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer tItulo, relativos ao
perlodo em atraso. A partir do 31 (trigésirno primeiro) dia de atraso será considerado o
abandono da obra, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela
correspondente a penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o caso.

§ i. Havendo atraso de pagamento, pagará a MunicIpio ao licitante vencedor multa
correspondente a 0,1% (zero vIrgula urn por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove
por cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso - calculada sabre o valor da parcela
em atraso.
§ 2. A inexecução parcial do ajuste ou execuçào parcial em desacordo corn o presente
Edital, irnplica no pagamento de multa de 20% (vinte par cento), calculada sobre o valor
total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 39 • A inexecuçäo total do ajuste ou execução total ern desacordo com a presente Edital,
irnplica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o 

7;;contrato e/ou da nota de empenho. 
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§ 42 . A aplicação de multa, a ser determinada pelo MunicIpio, após regular procedimento
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de
aplicaçäo de outras sancöes previstas no art. 37 da Lei 3.666/93 e altëaçOes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
0 presente instrumento contratual será rescindido:

Pelo MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorizaçäo do MUNICIPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juizo do

MUNICIPIO, prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer as autoridades competentes, por prazo superior a 10

(dez) dias consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou nào cumprir o cronograma de
execuçäo dos serviços contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusào dentro
do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificacoes técnicas de
qualidade do material de execuçào, após advertência por escrito da fiscalização do
MUNICIPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICIPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condiçaes
estabelecidas neste coñtrato.
§ 1. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do
MUNICIPIO, poderá o presente contrato ser rescindido, exclulda sempre qualquer
indenização por parte do MUNICIPIO.
§ 2. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade
do MUNICIPIO pelo pagamento dos serviços prestados e näo pagos.
§ 32 • Quando a CONTRATADA der causa a rescisào do contrato, além da multa de 20% (vinte
por cento) do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sançoes:

	

-	 Adverténcia;

	

II -	 Suspensâo temporária de participaço em licitaçäo e impedimento de contratar com
o MUNIC1PIO, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORCA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislaçào civil, devero ser
notificados e comprovados ao MUNICIPIO, dentro de 05 (cinco) dias üteis de suas
ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos,
näo serão considerados para a contagem de prazo de execução.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA ORCAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerào por conta da Dotação
Orçamentária n.2:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
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02.005 - Secretaria cia Educaçâo e Cultura
123651150.2019 - Manutençâo das Atividades da Educaçâo Infantil
4.4.90.51.01.03.1848 - Creches - Fonte 505

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -
Estado do Paraná, como a (mica competente para serem dirimidas todas as dOvidas que
porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de dezembro de 2015.

MUNICIPIO DE PA4'CONTRATANTE

WElLER PROMO OES E EVENTOS LTDA - ME - CONTRA TADO
Vilmar Weller
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ORDEM DE sERvIço
CONTRATO N.9277/2015

Pela presente Ordem de Serviços o MunicIpio de Pato Bragado, waves de seu Preteito,
Senhor Arnildo Rieger, AUTORIZA o inIcio da obra relativa a execuço de reforma e
ampliacäo da Creche Municipal Gotinha de Mel, sito a Rua Guarapuava, Quadra 02 - Lote
15, sede do MunicIplo de Pato Bragado - PR.

Objeto da proposta datada de 23/12/2015, da empresa WElLER PROMOçOES E EVENTOS
LTDA - ME, corn sede na Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570— Sala 1— Loteamento Por do
Sol, Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, CEP n. 2 85.988-000, adjucatária da licitação na
modalidade de Tomada de Preços fl. 2 029/2015.

Valor Global: R$ 239.534,49 (duzentos e trinta e nove mil quinhentos e trinta e quatro reals
e quarenta e nove centavos)

lntegrarn e completarn a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando
as partes ern todos os seus termos, as condiçöes expressas no edital de Tornada de Preços
N. 2 029/2015, juntamente corn seus anexos e a proposta comercial expedida pela
Contratada em 23/12/2015.

o Prazo de execuço da Obra ora autorizada é de 120 (cento e vinte) dias, contados desta
data.

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposicOes expressas na Lei n. 9 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçöes e legislação pertinente e pelos preceitos de direito
püblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as
disposiçoes de direito privado.

Pato Bragado - PR, em 31 de dezernbro de 2015.
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